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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA/SP, inscrita no CNPJ sob 

nº 51.863.884/0001-49, com sede na Avenida Fernão Dias Paes Leme 284, Centro, Várzea 

Paulista/SP, CEP 13220-001, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ELISEU 

NOTÁRIO ALVES, portador do CPF nº 150.391.068-74, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

01/2024, publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas no dia 09/10/2024, 

Processo Administrativo nº 16/2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada 

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  

cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Resolução nº 10/2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 - DO OBJETO 

 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de serviços 

de manutenção predial nas dependências da Câmara Municipal de Várzea Paulista, 

abrangendo instalações hidrossanitárias, pluviais, lógicas, elétricas, civis e dedetizações, 

especificados no Termo de Referência, anexo III do edital do Pregão Eletrônico nº 03/2023, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente da transição. 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta ata de registro de preços, 

independentemente de transcrição: 

1.a.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.a.2 O Edital do Pregão Eletrônico;  

1.a.3 A Proposta da Ata de Registro de Preço; e 

1.a.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
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DESENTUPIDORA GOMES LTDA 

CNPJ: 08.333.371/0001-05 

Endereço: Rua Alexandre Coelho 250, Jardim Divinolândia, Guarulhos/SP 

Representante Legal: Frank Gomes dos Santos 

CPF: 281.838.168-19   RG: 29.595.342-1 

 

Lote Item Descrição Unidade 

de 

Medida 

Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 14 Limpeza de calhas 

(aproximadamente 

190 metros 

lineares) 

Serviço 6,00 1.200,00 7.200,00 

1 15 Limpeza de telhado 

(área: 

aproximadamente 

160 metros 

quadrados). A 

unidade de medida 

considerada é a 

unidade de serviço 

executado. Já 

devem estar 

inclusas possíveis 

atividades de 

remoção de objetos 

para execução do 

trabalho. 

Serviço 6,00 1.239,94 7.439,64 

2 10 Serviço de 

desentupimento de 

rede de esgoto com 

equipamento de 

hidrojateamento, 

com estimativa de 

04 (quatro) horas de 

serviço por 

atendimento. 

Serviço 4,00 1.269,00 5.076,00 

TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 19.715,64 
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata, conforme Resolução nº 10/2023 da Câmara Municipal de Várzea 

Paulista. 

3 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

4.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 

dela; 

4.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
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4.4.2.1  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2  Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5 O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 7. 

4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 

4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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4.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

4.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

5 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1  No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

6 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Câmara Municipal de Várzea Paulista convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

6.1.1 Na hipótese prevista no item anterior, a Câmara Municipal de Várzea Paulista 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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6.1.2 Se não obtiver êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Várzea Paulista 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer à Câmara Municipal de Várzea Paulista a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pela a Câmara Municipal de Várzea Paulista e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

a Câmara Municipal de Várzea Paulista convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, a Câmara Municipal de 

Várzea Paulista atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

7 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

7.1 O registro do fornecedor será cancelado pela Câmara Municipal de Várzea Paulista, 

quando o fornecedor: 

7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 22, § 2º, do 

Resolução nº 10, de 2023; ou 

7.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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7.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, a Câmara Municipal de Várzea Paulista 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 

despacho da Câmara Municipal de Várzea Paulista, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, pela Câmara Municipal de 

Várzea Paulista poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Câmara Municipal de 

Várzea Paulista, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1 Por razão de interesse público; 

7.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 21, § 3º e 22, § 4º, 

ambos da Resolução nº 10/2023.  

 

8 - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

 

8.1 FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

8.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

 

8.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

8.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto da ata de registro de preço. 

 

8.2.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 
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8.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

8.3.3 O gestor da Ata de Registro de Preços, antes de encaminhar para proceder o 

pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados da Ata de Registro de Preços e da contratante;  

d) o período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante; 

8.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

8.3.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.3.7 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.3.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

8.3.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
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8.3.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato/ata de registro de preços, caso 

o contratado não regularize sua situação junto ao respectivo órgão.   

8.3.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.3.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. de caráter 

tributário. 

8.3.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.3.13 A Contratante fará a retenção do Imposto de Renda do(s) pagamento(s) das 

respectivas notas fiscais, e posterior recolhimento aos cofres do município de Várzea 

Paulista, conforme estabelecido em IN RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN RFB nº 2.145 

de 26 de junho de 2023 ou a que vier a substituí-la. 

 

8.3.14 Aplica-se a incidência da alíquota de Imposto de Renda Retido na Fonte de 4,8% 

sobre os pagamentos efetuados pela Contratante à Contratada. 

 

9 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

as atas de registros de preços de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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9.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

 

10 - DAS PENALIDADESINFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no aviso de contratação direta. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução da Ata de Registro de Preços; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro 

de Preços; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial desta Ata de 

Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima desta Ata de Registro 

de Preços, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

iv. Multa: 

 

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

 

b) compensatória de 100% (cem por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, 

no caso de inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

 

10.4 A aplicação das sanções previstas nesta da Ata de Registro de Preços não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º) 

10.5 Todas as sanções previstas nesta da Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.5.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.5.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

10.5.3  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

 

11.1 Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e Resolução nº 16/2022, fica designado o 
servidor David Oliveira dos Santos, exercente do cargo de Auxiliar de Serviços Técnicos, 

como encarregado da fiscalização da presente da Ata de Registro de Preços, que será 

substituído pelo servidor Leonardo Bastos Vannucchi, exercente do cargo de Agente de 

Serviços Técnicos, em caso de impedimento do primeiro. 

 

 
12 - DA ANTICORRUPÇÃO 

 

 

12.1 Na execução da presente da Ata de Registro de Preços é vedado à Câmara Municipal 

de Várzea Paulista e à Contratada e/ou a funcionário seu, e/ou a preposto seu, e/ou a 
gestor seu:  

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público 

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata de 

Registro de Preços;  
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações da presente Ata de Registro de Preços, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro da presente Ata de Registro de 

Preços; ou  

e) De qualquer maneira fraudar a presente Ata de Registro de Preços; assim como realizar 

quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos 

da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto nº 8.420/2015 (conforme alterado), 
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ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que 

não relacionadas com a presente Ata de Registro de Preços. 

 

 

13 – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Câmara Municipal de Várzea Paulista, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14 - CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

14.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão. 

14.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Várzea Paulista, 9 de outubro de 2024 
 
 
 

_________________________________________ 
Câmara Municipal de Várzea Paulista 

Eliseu Notário Alves 

Presidente da Câmara 

 
 

______________________________________ 
Desentupidora Gomes Ltda 

Frank Gomes dos Santos 

Fornecedor 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

   David Oliveira dos Santos                                            Leonardo Bastos Vannucchi 

Assessor de Serviços Técnicos                                         Agente de Serviços Técnicos 


